
RESOLUÇÃO N2 16 de 9 de S E miBRO de 1959

Do: 00NS3LH0 UNITSRSITAHIO 

Assunto: Autoriza o pagamento dos vencimentos do ^rof. GLÓVIS 

RODfílGUiiS BARATA, como ^atedrático da Faculdade de 

Odontologia.

0 Reitor da Universidade do Pará, no uso das atribui 

ções que l|ie confere o Estatuto e em ciamprimento à decisão do Con

selho Universitário, em reunião de 8 de Setembro de 1959

R E S O L V E

Art. 12 - Pica autorizado o pagamento dos vencimen - 

tos como Gatedrático ao Prof. CLÔVIS RO.RIGUES BARACPA, da Faculda

de de Odontologia desta UNIVERSIDADE.

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário.

Belém, 9 de *^etembro de 1959

Prof. MÁRIO BRA.GA HBmitílES  ̂

REITOR

f


